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INDICAÇÃO Nº 950 /2025 
Indica horário estendido para a vacinação no CS II e 
ponto itinerante de vacinação no terminal rodoviário 
durante todo o mês de junho. 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento desta “Casa de Leis” a Indicação a 

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue: 

Considerando que a campanha de vacinação ainda não atingiu a cobertura 

vacinal esperada no município de Leme; 

Considerando que é importante a facilitação para os cidadãos tomarem suas 

vacinas; 

Considerando que os casos de gripe nesse período de inverno tem aumentado 

muito e a vacinação evita a doença bem como a agravação de seus efeitos. 

             INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine à Secretaria de Saúde a 

intensificação da vacinação em nosso município, abrindo novos horários e locais 

alternativos para melhor atender nossos cidadãos. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de junho de 2025. 

 
 
 

 
 

CORONEL JOÃO ARRAIS 
VEREADOR 
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